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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

E R TI D O 

Cert5fico que foi designtdo o di 1 de julho j e 1964, 
13 horus, puru u 	 dt uudercii e que, liet dLttu, 

f1 rotific do pesso1meLte o reclurn;.Lrite do di desintdo. 

Goiiiu, 26-mio-196LL 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

£ JUNTA DE CONOLIAÇÃO E JULGAMENTO 	Gji la 
xXk±xt2 

N O T 1 F 1 C A (; Á O N.° 

Sr. 	i.vIL3oN L\3 )T c sro 

001 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Jos •'1vea Cav1cante 	
.00 

FicaV. S.anotificado,  pela presente, a comparecer perante 

a 3a  Junta de Conciliação e Julgamento, 

às -j, -------- 	( -------- ----- --  — — - ------------------------------------------------------- ) horas do dia 	3 .............. 

._) do mês de .19.4---------------------------- ,  a audiência 

elativaareclamação constante dacópiaanexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  ofereceras provas que julgar 

necessárias, contantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.3.aà  referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S. estar presente, independenti-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhes facultado fa-

zer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto que tenha 

conhecimento do fato, a cujas declarações obrigarão o proponente. 

	

2 t.' de 	znal3 	 de 19 

CHEFE DE SECRETARiA 

Certifico que 
 

fol xpedida a  
registrado postJ 

Goiia,  
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Data do registo Iz  de 	 e 19 

Natureza da corrponderra 

Valor declarado 	 - 

Recebi ú objeto rekado acima descrito. 

~ f'r" 
\OI 4 	I ste e ,  ibo de-e se  -iiud.. 	.-sina 

n 



• 	TLin CC - iIsí n 	• dc C tr - Fr c 

* 

- _Junta c 	Cc.n.eLi1çc. c Ji 1mnto 

Pc st:i riQ 120 

Gcini - 	b 



'1 
IKSTEUIfTOFE TICUL DE ] OCURAÇO 

Belo presente instrumento particular de procuraçào,eu, 

ÏILS0N ALVES DE CASTRO,brasileiro, soltiro,comerciante,resiren_ 

te e domiciliado á Eua 23,nl4,nesta cidade,NOEEIO E COESTITUO 

meu bastante procurador e defensor o DR. JED JABURBITTAR,bra-

sileiro,casado,advoeado,com escritório e domicilio profissional 

á Av.Goiós,nQ49,nesta cidade,para,com os poderes da Clóusula 

AD JUDICIA e os poderes contidos na ressalva, do artigo 108 do 

Código de Processo livil Brasileiro possa promover a minha de-

fesa na Reclamatária interposta pelo menor JOSE ALVES CAVALCAN-

TE,brasileiro,comerciório,aqui residente e domiciliado,podendo 

transiir,desistir,dar e receber quitaçao, requerer exceçoes 

de qualquer modalidade,chamar outrem á autoria,e tudo mais que 

fr necessário e bom ao desempenho deste mandato,inclusive subs 

tabelecer,com ou sem reserva de poderes. 

Goiânia, 19 de Junho de 

/ 
o-'&Lves cia astro. 

& 

( L 
JOA 



tZr 
Exmo. Sr. Dr. Juiz-Presidente da Junta de Conci1iaço 	Julamento 
de Golania:- 	 7 

WILSON ALVES DE CASTRO, brasileiro, casado, residente e domi-

chiado nesta capital, respondendo aos trmos da reclamatpja contra 

si ajuizada por JOSÉ ALVES CAVALCANTE, diz o seguinte. 

Que, realmente, foi titular do estabelecimento situado no Mer 

cado cio Bairro Popular. 

Que, em meados de março p. passado, vendeu o armazem ao ar. 

Sebaati.o de Paiva, residente nesta cidade, na Rua 93, n 2  23, assumn 

do o sucessor, ex-vi leis, o ativo e o passivo da empresa. 

Que, dessa venda, teve cincia o reclamante e sua respons-

vel, a quem foi apresentado o novo patro Sebastiao de Paiva. 

Que, perante a Delegacia do Trabalho, corre processo sabre 

anotação de carteira profissibnal do reclamante, tendo sido o SUCCS-

sor chamado a autoria, conforme notificaçao e cpia da defesa anexas, 

processo ainda em fase de instrução. 

Ante o expsto, toda a responsabilidade orhinda da relação 

de trabalho existente entre o estabelecimento e o reclamant.e ri de 

ser discutida com o atual titular, ar. Sebastiao de Paiva, encontra-

cio na Rua 97,  n2  2, nos precisos trmos dos artigos 10 e 449 da Con 

solidaço das Leis do irabalho. 

L)essa forma, o reclamado Rilson Alves de Castro nomeha a au- 

tona o titular da emprsa Sebastio de Paiva e requer a essa Mlv. Jun 
j. 

ta sua absolviço da instncia, por ser de direito e de justiça. 

- Goinia, 1 de julho de ,  1964 

1j /1 

( 



4. ,  
Exmo. Sr. Delebado Reional do Trabalro e Previdncla Soe p 

Wilson Alves de Castro, brasileiro, casado, residente e do-

mici1iaio nesta capital, na Rua 2, xi 14, Vila Fama, nos trmos do 

art. 68 ua Consolidaço das Leia do Trabalo, apresenta sua defesa 

rec1arnaqo formulada contra si por Jos Cavalcante. 

i'rel1incrmente, a notificaço foI mal dirli.da, porque o 

si bnatarlo no e o titular da firma reclamada, isto , o armazm si-

tuado nr saia ng uo ercado h:unicipal do Bairro Popular, na Rua 74. 

m meados de março do corrente ano, o reclamado vendeu o es 

tabelecitcnto ao sr. So'oastio de P.iva, residente na Rua 93, n2  23, 

nesta c:plLal. 

curia que quem recponue pelas obriaçZcs decorrentes da 

relao ue empro e o estabelocitento, pois o epreado tem arcnti-

uQ O uiroito auqui'ido. 

Assim e que dsp6e o art. 10, nu introduqo da CLT: 

"Qualquer a]toreço na estrutura jurídica de empresa 
nao af'et.ra os dIreitos ad -iu1ridos por seus emprega 
aoc. 

3sa mesma rcbra € consabracta nas dspcsiços 6erals do Con 

trato indivIdual do IrabaLio, Inserta no ant. 448 da lei consolidada: 

"A mu.ança na ropri,edade ou na estrutura jurídica da 
empresa nao afetara os contratos cie trabalho dos res 
pectvos epredos.' 

A om?rsa admitiu a sou servço o "oi:or Jos Oavaiante em 

de novembro de 19€1, corro entreador, com romuneraço do saIrIo 

mínir o. 

Touavia, o reclarnente acompannou a emprsa na venda feita 

peio reclamado ao si'. 3ebastIo de Paiva. 

Dessa forma, tendo iiavido sucessão na cmprsa, o Reclamado 

naua tem a ver com o feito, sedo certo que a reclamaço ha de ser 

endereçada ao novo tiul9r da emprsa, sr. ebastIo de Paiva, cujo 



(fJT2 

p 
endereço e Rua 91 , n 23, nesta capital. 

iapera, pois, o Reclamado que V. Excia., na forma da lei, de-

terriie a notificaao io titular da empresa, sr. Sebastiao dó Paiva, 

para .iofenUerse, coro aciar de ulrelto. 

P. Ueferinento 

(J1 	Ç(J)! ÇJL2 	(o 

- 

e 

i 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
I9. DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

SECÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

DRT - 	!-. A 
	 Goiânia - Goiás - 	

Em )de 	meio 	de 1964 

Do Chefe da Secção de Identificação Profissional 

A .dilsoü 41ve5 de 	stro 	dui 23,  nQ 14, Vila 11 15rne, NST. 

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO 

Senhor 

No uso das atribuições que me confere o artigo 37 da Consolida-

ção das Leis do Trabalho, notifico essa firma a comparecer a esta Dele- 

--gacia Regional do Trabalho, sita á Praça Cívica, n. °  dez, nesta Capital, 

no próximo dia 27  de mio de 194, dae 13 As13,3Ôloras, a 

fim de atender uma reclamação relativa a carteira profissional do menor 

José Ceve1cente, , trazendo livro de regis- 
, , , ,, , , , , , , , , ,, , 1 

tro de empregados, relação de 2/3 e fôlhas de pagamento. 

2. 	O não comparecimento importará revelia e multa. 

Apresento a V. S. os protestos de minha consideração. 

.................... ........ I .................... 	. 	
. 	................. 	......  ....... lWonal 
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P. J. - J. T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

I T !1 DE XUDINCI. NO PROCEbSO DN NCLJi.AÇO N 2  238/64 

Aos primeiro dias do ms de julho do ano de mil novecentos e 

sessents e quatro, nesta cidade de Goinia, s 13 horas, na sa 

la de audincias desta Junta, a Praça Cívica, n. 9, com a pre-

senQaX do Si'. Juiz Presidente Suplente, Dr. Messias de Souza - 

Costa, e dos vogais que abaixo assinam, foram, por ordem do Sr. 

Presidente, progoados os litigantes JOSÊ ALVES CAVALCAI- me-

nor, reclamante e WILSON ALVE6 DE OATRO, reclamado. 

Presentes as partes o reclmante acompanhado de sua rce, Sra 

Amalia Pinto Cavalcanti e acompanhado pelo seu advoado Dr. Go- 

c m alo Bezerra, e o reclaado acompanhado de seu advo'ado Di'. Je 

Jabur Bittar, conforme proeurao anexa aos autos, foI dispen-

sada a leitura da reclamação a ser apreciada, sendo em seguida 

dada a palavra ao reclamado para fazer a sua defesa, o que fz 

por escrito, iolicitardo sua juntada aos autos, o que foi defe 

rido, juntamente com uma cpia de defesa apresentada ao Delega 

do Regional do Trabalho e uma notificaç.o da Delegacia Regiona 

do Trabalho -D.R.T. de GoIs. 

Proposta a conciliaço no foi aceita. 

Tendo em vista o chamamento a auboria de Sebastiao de Paiva 

para integrar a lide, o Juiz Presidente determinou f6sse 1e - 

notificado e, em consequncts, adiou a presente. 

O Juiz Presidente abriu vista ao reclamante, por trs dias 

a partir de hoje para se pranunóiar a respeito dos documentos 

junt ados. 

Pelo reclamante foi requerido o depoimento pessoal do recla 

mado Sr. Wilson Alves de Castro, o que foi deferido, ficando o 

mearrio notificado, desde logo, para prestar o seu depoimento em 

a prxima audiencla. Pelo reclamcnte foi dito que suas testemu 

nhas comnarecero independentemente de notificc6es, pena de - 

encerramento da prova. 

Pelo reclamado foi dito que apresentara o rol de suas tes-

tennnhas, dentro de trs dias, a partir de hoje, esnecificando 

nomes e enderecos connletos, pena de encerramento da prova. 

Es virtude de haver ainda ter.'po suficiente, resolveu o Jui 

Presidente ouvir o deootr!ento pessoal do reclamado, nesta audi 

nc ia. 

DEP OIEDTO PESSOAL DO 	LÀILL\DO. 

WILSON ALvES DE CASI'RO, brasileiro, solteiro, comerciante, 

com 37 anos de idade, residente rua 23, n. iL - 'fila Fama - De - 

ta. Interroado pelo Or. JUIZ Presidente respondeu: que o depo 

ente possuia no Mercado do Bairro Popular, um arniazeii denomina 

do Armazem Castro; que em meados de ri:-rço,mais ou menos no dia 



P. L - 1 T JUNTA DE (flNEII1Aí4í) E H1LÍAMENTfl DE CHIÂNt 
- - 0 	 -. 	 T 

20 vendeu o seu estabelecimento a Sebastiao de Paiva, ficando 

este com aresponsabilidade do reclamante; que o comprador acei. 

tou claramente a resposabiidade de ficar com o reclamante qu 

o reclamcnte ooncordou em continuar trabalhando para o sucesso , 

ficando ate com a bicicleta, a qual posteriormente foi devolvi 

da ao novo patrao; que o recinmanto foi admitido oelo depoente 

em novembro de 1961; que o reclamante nio fol registrado na fi - 

ira e nem apresentou carteira profissional, mesmo porque, nao - 

queria pagar o Instituto; que jamais recolheu contribuiçao . - 

Instituto em nome do menor; que o depoente pagava ao reclamant 

as seuintes parcelas: mensalmente Cr 5.000,00 e mais Cr.... 

1.500,0e de gratificaçao; semannlnie.nte aos domingos Cr 200,00 

e diíriamente Cr 100,00 para o caf; que nao se recorda de te 

pago ao reclamante o 132 sa1rio; que o reclamante gozou dois 

períodos de fartas cada um com 20 dias; que as frtas correspo - 

de a 1962 e 1963; que o reclamante jamais assinou rechos, pol 

sempre se recusava; que no se recorda de ter sido visitado pe 

las fiscalizaq6es do I.A.P,C. e Ninistrio do Trabalho; que - 

quando por ocasiao do gozo de suas farias, o reclamante perceb u 

apenas a parte fixa de Cr 5.000,00; que colocou o sucessor a 

par da remineraçao do reclamante. As perguntas do advogado do 

reclamante respondeu: que o novo roprietrio, ao adquirir o e - 

tabelecimento, feXch  u suas portas por alguns dias afim de ren - 

var o estoque, rias, esclareceu ao rec1aranbe que mesmo sem ele 

trabalhar estaria ganhando; que deve ter sido alguns dias depos 

da venda o fechamento do arriazm; que logo que o depoente entr - 

gou as chaves nao mais ficon no armaz&a; que o depoente foi em 

companhia de seu sucessor a casa do reclamante para esclarecer 

e ste que o seu novo natr.ao era o Sr. Sebastiao; que a btcicl - 

ta foi trazida para o arr -iazm; que tal ocorrncia se dau kantre  

os dias 3 e 6 de abril; que at o dia 30 de março o ordenado d 

reclamante ficou correndo por conta do depoente, passando do d a 

imediato para a responsabilidade do sucessor; que o arrazm es-

tava fechado, mas ou menos entre oà dias 3 e 6 de abril e que, 

retornando o reclmante, abriu-se o armazm. As perguntas de se 

advogado respondeu: que o reclamante era bom empregado, mas de 

vez em quando "fazia das suas", ora chegando atrazado ao emre-

go ora jogando futebol aos domingos quando fazia entregas; que 

o serviço do armasem era pequeno e qua3i nao havia necessidade 

de auxiliar e mantinha o reclamante em consideraçao a le e a - 

sua progenitora; que o capital registrado da firma era 

50.000,00. Nada mais disse nera lhe foi perguntado dando-se por 

findo o uresente depoii 	o que assina 	in o Sr. Presideite de- 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N. °  

Sr. 	$ZtiZ( ('e FiVz,. 

ASSUNTO Reclamaçâo apresentada por: 

a 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 	 C.yic n 9 

àsiL ( 	 ) horas do dial 71 

.a. 	-  
 do mes de - 	 à audiencia relativa a 

reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência, deverá V. S.a  oferecer as provas que 

julgar necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no 

máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência im-

portará o julgamento da questão à sua revelia e na aplicação da pena 

de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nessa audiência, deverá V.S.a  estar presente, independen-

temente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto que 

tenha conhecimento do fato. 

Belo Horizonte, 	7 de 	u11 c 	_________de 19 6h 

----1--- CHEFE DE S CRETARIA 

MOO 3 
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Exnyo.r.Dr. Juiz Presidente da Junta de onciliaç.o e Jul.gamento 
desta' Capital: 

P.J.—jcj LECOÂNlA 

ee 
....... 

...Enfr / 4.............. .. .... 	............ 
F(a 9 	ío .  2é' 

JUSTiÇA CO TRAEALho 

WILSON ALVES DE CASTRO,vem,corn todo respeito,na Recla-

matória contra aí proposta pelo menor JOSE PEREIRA CAVAJJCANTE, ou 

t.o somente Jose Cavalcante,requerer a V. Excia. sejam ouvidas na 

audiência a se realizar,as seguintes testemunhas,que dever.o ser 
notificadas: 

1-Nelson de Almeide,brasilejro,ca.sado,funcjonárjo pu-

blico,residen -te á Rua 95,n23,nesta; 

2-Nataniel ocha l/Jartins,menor,bras±lejro,resjdente e 
domiciliado á Rua 5,n9,nesta;. 

3-Iurenço de Tal,brasileiro,casado,funcjonárjo muni-

cipal,que exerce sua função e é encontrado no Merca-
do Municipal da tua 74 9 nesta cidade. 

Nesten Termos, 

Pede Deferimento. 

/ 
P . P. 



L. 

Exmo.Sr,Dr. Juiz 

Presidente da Junta de Conoi1iaço e Julgamento de Goiânia. 

P. J. - JCJ DE GOIÂNIA 

Ç4ÂC&4SO2". Enfrada.Y .

vrof 

0. V. 	 ' 1 	FõIha...L 
MM. Juiz 	 + 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

Com vistas para falar s6bre os documentos de 

fls. 8,9,10 do autos da Reclamat6ria proposta por Ant6nio 

Alves Cavalcante, contra Wilon Alves de Castro, temos a 

esclarecer o seguinte: 

Com referência ao documento de fis. 8 dos au 

tos o que interessa ao reclamante receber os seus direitcs 

trabalhista e j6 que foi vEntilado a aucesao, cabe ao recla 

mado provar "ex—vi" do art. 818 da C.L.T. 

Que, com referência ao documento de fia. 9, a 

relaço de emprgo eot cabalmente comprovada. 

Que o reclamante foi admitido era 3 de novem- 
bro de 1960. 

Que tendo sido cfrmado a autoria o ar. Seha 

tido de Paiva, requeiro a V.Excia, o seu depoimento pessoal. 

Protesta—se por todos os meios e provas per ii 

tidos em direito, depoimento pessoal, testemunhas, etc. 

Goinia, 3 de Julho de 1964. 
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Chel'e de Secretaria 

limo. Sr. 

Nataniel Rocha Nrtins 

Rua 55 nQ 9 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE 

Heniessa a/jhiL. 
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&i?fjUR E. S. Rio 	 / ADVOGADO 	
( 	) -iU n. 12 S/C_F0ne23_98 

oIANIAGoj 

Eo.Sr.Presjdente da J.C.J. da Justiça do Trabalho,em Goiânia. 

1'. J. 
- JCJ DE GOIÂNIA 

- 	 Prcfnerlo 

Entrada/.Sí7 

FôhaL LL 	Q. 	z_- 
£O 

WILSQNALvS iJd CASThO reclamado na reclainaço apresen 

tada contra si por JOSÉ ALVEE3 CAVALCANTE(meno) vem,respeitosarnen 

te até a presença de V.Exa. para expor e requerer o seuiinte: 

Que chamou à autoria do processado o sr. Sebastiao de / 
Faiva,dando o enderço da ruia 93 ng 23,nestamas fazendo com refe 

rncia a asse enderço u'a ressalva in fie. 10. Diante da certi-

do do sr. oficial judiciário(f±s.23 P) verificou-se,em dilign-
cia pessoai,que o enderço do sr. Sebastiao de Faiva é Rua 91 nQ/ 
23.Insis-be no depoimento do mesmo e citado seda no uultimo ender-

ço,desde á mais uma vez requer. 

Que é de todo imprescindível,no caso,o depoimento pes--

oal do reclamente e que pelo fato de ser menor no pode ser des--

prezado.Requer e insiste no mesmo,desde já. 

Que protesta contra o calculo de f1s.2 apresentado pelo 

patrono do reclaxiiante,vis -bo que o mesmo é escorchante no corres-
pondendo nem mesmo com o tempo de sxiço do recte.com  o rccdo, Ê 
de todo absurdo e exagerado,incrível mesmo 

Que "ex vi" do artg 818 da C.L.T. cabe a parte provar o 

alegado e assim o sendo cabe,perfeitamente,ao rect e. a prova ou o 

6nus da prova da sua fantástica e alegada dissensa,assim o sendo/ 

mais uma vez reintera o peciido de seu depoimento Pessoal e tambem 

o de sua i9rogenitora,que deverá ser intimada para tanto. 

N. Teymos 

F. Deferimento 

Goiânia,13 de setembro de 196 

(4a,  
sor eL 

_ 	 1 	 _ 

Araur E..Rios-..adv2yT3. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 	dias do moe c de 	,-i ' 
do 	ano 	de mil 	novecentos 

eSeefleitÍ'O 
, 	 nesta cidade de Goiânia, à Praça Civica 

n. 	9, 	na sala de audiências desta Junta 	de Conciliação e 	Julgamento, 

tendo comparecido 	o reclamante J2se .......l ...v 	..... :... r 

e 	o reclamado W1.lson Alvos do Ostro 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

VA propostaaconciliação,.aceitando..-a os litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrd.o: 

O reciorio.do pn•:,nra s r'Fcl2rIte por sIdo da rec1riac:s, 

...v.. ie 	 ç•r ... .,.... 

. 

r . Ç9 

er-  dLíhetro, dentro de 90 dias. 

	

Cunt s, no vlor de Cr 2.730,00,  .cio roci.. 	ne, 	: o dis- 

pensado, de ac6r 0 c cor o rt. 79 	7 da 0.L.T.. 



Chefe da Secretaria, la\yi o preente termo que vai assinado pelo 

Snr. Juiz Presidente e por ambas as partes. 

JUIZ PRESIDENTE 

4.ÇÀ C0PI.4.. 
DL,MADO 

1 

- 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos dias do mês de 	---- ---- - 	do ano de mil novecentos 

e, nesta cidade de Goiânia, 

àshoras, na Secreteria desta Junta de Conciliação e Julgamento, peran-

te mim Secretário, compareceram o Reclamante
..II -- - -- 

(REPRESENTAÇÃO QUANDO HOUVER) 

	

e o Reclamado 	Nsi 	 ................C  
(REPRESENTAÇÃO, QUANDO HOUVER) 

epor este último me foi dito que, em cumprimento a acôrdo celebrado 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

Cr$2O.000iOC......................................................................................................relativa 	aa1Q0 	do 

aordo feiton 	rcces..,c dd ru 	:aao de n 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da pre-

sente reclamação, sejaaque título for. 

E para constar, foi lavrado este têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

/7 	* ch;ya secretala 	
/ 

Reclamante 

	

CL 

	 44 	
Reclamado 

kz- 
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